
      SHOPINGA COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 49.728.772/0001-33 

NIRE 41211379453 
 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

RENAN VICTOR BOBBO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido 
dia 21/08/1995, residente e domiciliado em Maringá, estado do Paraná, na Rua Tenente Afonso 
Pinheiro de Camargo, n° 201, Apartamento 03, Vila Progresso, CEP: 87080-016; portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11.126.104-0-SESP-PR e inscrito no CPF sob nº 092.414.279-06, 
portador da CNH sob nº 06051629211-Detran–PR; único sócio da empresa SHOPINGA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 49.728.772/0001-
33, com sede e foro na Rua Tenente Afonso Pinheiro de Camargo, n° 201, Apartamento 03, Vila 
Progresso, CEP: 87080-016, na cidade de Maringá Estado do Paraná, com contrato social 
devidamente arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41211379453; Resolve 
por este instrumento particular de alteração, alterar e consolidar seu Contrato Social regida pelas 
cláusulas e condições seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade passa a ter por objeto social o ramo de: 8211-3-00 - 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 4751-2-02-
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4641-9-02 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4641-9-03 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4647-8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS 4651-6-01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4663-0-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PEÇAS 4665-6-00 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL 
PARTES E PEÇAS 4669-9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PEÇAS 4686-9-02 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 4743-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
VIDROS 4751-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4752-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4753-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4763-6-
01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6-02 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4789-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4789-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA:- À vista das modificações ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art. 2.031 da lei nº 10.406/2002, o sócio resolve por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei nº 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação. 
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CONSOLIDAÇÃO 
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RENAN VICTOR BOBBO, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido 
dia 21/08/1995, residente e domiciliado em Maringá, estado do Paraná, na Rua Tenente Afonso 
Pinheiro de Camargo, n° 201, Apartamento 03, Vila Progresso, CEP: 87080-016; portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11.126.104-0-SESP-PR e inscrito no CPF sob nº 092.414.279-06, 
portador da CNH sob nº 06051629211-Detran–PR; único sócio da empresa SHOPINGA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 49.728.772/0001-
33, com sede e foro na Rua Tenente Afonso Pinheiro de Camargo, n° 201, Apartamento 03, Vila 
Progresso, CEP: 87080-016, na cidade de Maringá Estado do Paraná, com contrato social 
devidamente arquivado e registrado na Junta Comercial do Paraná, sob nº 41211379453; Resolve 
por este instrumento particular de alteração, alterar e consolidar seu Contrato Social regida pelas 
cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial de: SHOPINGA COMÉRCIO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede e foro na Rua Tenente Afonso Pinheiro de 
Camargo, n° 201, Apartamento 03, Vila Progresso, CEP: 87080-016, na cidade de Maringá Estado 
do Paraná. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social, no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 
10.000 (Dez Mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente do país, 
distribuído da seguinte forma:  

 
SÓCIO QUOTAS CAPITAL PERCENTUAL 
RENAN VICTOR BOBBO 10.000Q R$ 10.000,00 100% 
TOTAL 10.000Q R$ 10.000,00 100% 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade terá como objeto social a atividade de: 8211-3-00 - 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 4751-2-02-
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4641-9-02 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4641-9-03 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4647-8-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS 4651-6-01 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4663-0-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PEÇAS 4665-6-00 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL 
PARTES E PEÇAS 4669-9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PEÇAS 4686-9-02 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS 4743-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
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VIDROS 4751-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4752-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 4753-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4763-6-
01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4763-6-02 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4789-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4789-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM. 

 
CLÁUSULA QUARTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 15 de fevereiro de 2023, e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA SEXTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, que 
responde solidariamente pela integralização do capital social.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA:- A administração da sociedade caberá ao sócio: RENAN VICTOR BOBBO, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do sócio. 

 
CLÁUSULA OITAVA:- A empresa poderá levantar balanços e elaborar demonstrações contábeis 
em qualquer período para avaliação financeira da empresa e eventual antecipação de lucro, sendo 
que o lucro poderá ser distribuído de forma desproporcional às quotas de capital social, conforme 
decisão do sócio. 

 
CLÁUSULA NONA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Falecendo ou interditado a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao sócio.  
 

Página 3 de 5



      SHOPINGA COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ N° 49.728.772/0001-33 

NIRE 41211379453 
 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara sob as penas 
da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Fica eleito o foro de Maringá-PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumento 
particular de alteração, em 01 (uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

 
 
 

                                                                 
Maringá–PR, 27 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

 RENAN VICTOR BOBBO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09241427906
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RENAN VICTOR BOBBO

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2024 14:48 SOB Nº 20242196314. 
PROTOCOLO: 242196314 DE 27/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404341660. CNPJ DA SEDE: 49728772000133. 
NIRE: 41211379453. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024. 
SHOPINGA COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


